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ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
Nº 4.940, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

EMENTA: Autoriza O recebimento de doação pelo
Município deCaicó.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓRN, no uso de suas

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:
Art. 1º, Fica o Município de Caicó autorizado a receber a doação do
trecho urbano da BR 427, emire os quilômetros 94,6 (noventa equatro
virgula seis) e 103 (cento e três).
Ar. 2º, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as demais disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito, 13 de junho de 2017.

ROBSON DEARAÚJO
Prefeito Municipal
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